
INDICAÇÃO Nº 
2935
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a reversão da faixa de domínio da estrada vicinal, que liga o município de Pacaembu ao município de Mirandópolis, entre a SP-294, Rodovia João Ribeiro de Barros e a SP-300, Rodovia Marechal Rondon, na região Noroeste, para o Departamento de Estradas de Rodagens, efetuando estadualização da referida estrada municipal.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para ampliar e modernizar a infra-estrutura rodoviária do Estado de São Paulo. Prioridades são definidas para os trechos mais importantes e para os pontos críticos das rodovias estaduais. Um amplo programa de recuperação das estradas estaduais encontra-se em execução. 

Paralelamente, o Programa “Pro-Vicinais” vem realizando um ainda mais extenso programa de recuperação das estradas vicinais em todo interior do Estado de São Paulo associado agora a um Programa de pavimentação de estradas municipais, que vem suprir as carências das administrações municipais que não conseguem investir na manutenção e recuperação de suas estradas vicinais.

Muitas das rodovias municipais têm tido um aumento do tráfego local e regional em decorrência da expansão do agronegócio e da predominância no país do transporte rodoviário. Esta constatação justifica a necessidade de uma ação marcante do Governo do Estado para a transferência da faixa de domínio para o Departamento de Estradas e Rodagem de diversas estradas vicinais. 

Esta estadualização das estradas vicinais é uma exigência básica para a preservação da rede de estradas vicinais que permite baratear o custo do transporte de cargas e tornam competitivas nossas mercadorias no plano nacional e internacional.  Estrada vicinal, que liga o município de Pacaembu ao município de Mirandópolis, estabelece a ligação entre duas importantes regiões do Oeste do Estado de São Paulo: a região da Alta Paulista e a região da Noroeste.

A reversão da faixa de domínio da estrada vicinal, que liga o município de Pacaembu ao município de Mirandópolis, entre a SP-294, Rodovia João Ribeiro de Barros e a SP-300, Rodovia Marechal Rondon, na região Noroeste, para o Departamento de Estradas de Rodagens, efetuando estadualização da referida estrada municipal, atende a prioridades das administrações municipais de melhoria e segurança do transporte regional. Obedece ainda a prioridades de atendimento à segurança da população que utiliza destas rodovias, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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